
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/DILOG/DITEC/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria Portaria 17.028-DG/PF, de 16 de janeiro de
2023, 

DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita,
pelos motivos e fundamentos que relaciono:

OBJETO: Contratação de 4 (quatro) inscrições para o Congresso Brasileiro de Engenharia de Avaliação e
Perícias - COBREAP para servidores da DITEC (2 PCFs), SETEC/SR/PF/PB (1 PCF) e do
NUTEC/DPF/SIC/MT (1 PCF), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de referência.
FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
JUSTIFICATIVA: De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, ficou demonstrado que a participação
no referido evento atende à necessidade institucional de promover a capacitação técnica especializada dos
peritos criminais federais, em áreas diretamente relacionadas ao exercício de suas atribuições legais —
notadamente nas perícias ambientais, de engenharia e avaliações de bens — as quais demandam constante
atualização técnica e aderência aos referenciais normativos vigentes. No caso em análise, verifica-se que o
IBAPE Nacional detém exclusividade na organização e comercialização de inscrições para o COBREAP
2025, configurando-se como único fornecedor apto à prestação do serviço. Ademais, o evento possui
caráter singular, sendo o único, em âmbito nacional, com tal escopo temático, periodicidade e participação
de especialistas de notório saber. Dessa forma, restam caracterizadas as condições de inviabilidade de
competição previstas na legislação, justificando-se a adoção do instituto da inexigibilidade de licitação
para atendimento à presente demanda. 
CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA
DA PARAÍBA, CNPJ - 01.704.017/0001-92
VALOR ESTIMADO: R$ 8.160,00 (oito mil, cento e sessenta reais). 

 

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
28/08/2025, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142331955&crc=FC05C068.
Código verificador: 142331955 e Código CRC: FC05C068.
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